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Projeto de Lei n.º 102/2019.
Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei n.º 2.182, de 19 de dezembro de 1990, e dá outras providências.
Art. 1o  O artigo 1º, da Lei n.º 2.182, de 19 de dezembro de 1990, que “Determina percentuais de casas populares a ser construído no interior do Município”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  O Poder Executivo Municipal, ao elaborar projetos de construção de casas populares, com recursos próprios, estaduais ou federais, deverá estabelecer a execução de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das unidades previstas, nas vilas urbanizadas do Interior do Município.
Parágrafo único.  O previsto no caput também deverá ser aplicado aos projetos de construção de moradias populares que receberam recursos públicos de agentes financiadores”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 9 de outubro de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 102/2019 que “Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei n.º 2.182, de 19 de dezembro de 1990, e dá outras providências”.

No encaminhamento desta matéria, como se pode observar, a proposta de construção de casas populares, em vilas urbanizadas do interior do Município, nos termos da legislação supra-referida, já determinava, à época, percentuais de construção de moradias populares para essas localidades, contudo, desde que tais obras fossem custeadas unicamente com recursos próprios do Município ou de recursos públicos de agentes financiadores.
Ao alterar a legislação, atende-se indicação da Vereadora Suzana Cardoso Alves (protocolada no Poder Legislativo sob n.º 0643/2017/LEG, e encaminhada ao Poder Executivo nos termos do Ofício n.º 254/2017/DLEG), com a inclusão de recursos oriundos das demais esferas governamentais, compreendam-se recursos de programas habitacionais de casas populares, fica estabelecida em norma legal a oportunidade de, também, os moradores do interior concorrer à aquisição da casa própria, contribuindo para melhoria da sua qualidade de vida e, por consequencia, incentiva a permanência da família nos respectivos distritos.
Oportuno destacar dispositivos da Lei Orgânica do Município, que assim preceitua:
“Art. 9º  É da competência administrativa do Município, em defesa do cidadão, concorrente com a União e Estado, ou supletivamente a eles, o exercício das seguintes medidas:
[...]

IX – promover programas de construção de moradias, de melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
[...].”
“Art. 138.  A lei estabelecerá a política municipal de habitação, que deverá prever a articulação e integração das ações do Poder Público e a participação das comunidades organizadas, bem como os instrumentos institucionais e financeiros para a sua execução.”
Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me,
Atenciosamente.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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